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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE COMPLETAÇÃO E WORKOVER EM POÇO. 

MINA PARA PRODUÇÃO DE SAL EM SOLU 

ÇÃO, SITUADOS EM MACEIÓ - AL, 	QUE 

ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DE PES 

QUISA DE RECURSOS MINERAIS - CPRM E 

A SALGEMA MINERAÇÃO LTDA. 

SALGEMA MINERAÇÃO LTDA, doravante simplesmente denominada SALGEMA, 

com sede em Maceió, estado de Alagoas, ã Av. Assis Chateaubriand, 
4111 	5260, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do 	Ministério 

da Fazenda sob o n9 12.318.374/0001-39, representada pelo seu Ge 

rente Delegado RUBEM VELLOSO GUIMARÃES e pelo seu Procurador ANTO 

NIO JOSÉ ACIOLI MACIEL, e a COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINE 

RAIS - CPRM, com sede na capital federal e escritório ã Av. 	Pas 
teur, 404, Rio de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Geral de Con 

tribuintes do Ministério da Fazenda sob o n9 00.091.652/0002 - 60, 

neste ato representada pelo seu Presidente JOSÉ EDUARDO MACHADO, 

pelo presente instrumento, tem entre si ajustado o presente CONTRA 

TO para prestação de serviços de completação e workover, que pas 

sam a ter as redações seguintes: 

1. OBJETO 

1 . 1 - Execução pela CPRM de trabalhos de completação e 	"worko 
ver" em poços-mina para produção de sal, na área da Mine 

ração SALGEMA, município de Maceió, Estado de 	Alagoas, 
em regime de chamada. Prevê-se inicialmente, uma quanti-

dade de 08 (oito) a 10 (dez) chamadas durante o período de 
01 (hum) ano. 



• 
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2. CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

2.1 - Os trabalhos de comoletação e "workover" serão executados 

em turnos de 12 (doze) horas, 07 (sete) dias por semana, 

sendo facultativo a CPRM solicitar mudanças de horários 

para início do turno, operação com turnos sucessivos ou 

paXalizações aos domingos, sempre considerando as peculia 

ridades da área e do serviço a ser executado. 

3. PRAZO 

3.1 - O prazo máximo para início dos trabalhos, por chamada, fi 

ca estipulado em 07 (sete) dias; 

3.2 - Não há prazo previsto para encerramento do CONTRATO, des 

de já fica ajustado que o CONTRATO, poderá ser rescindi 

do por qualquer uma das partes com o aviso prévio de 30 

(trinta) dias. 

4. OBRIGAÇÕES DA CPRM 

4.1 - Fornecer a sua custa, posto Maceió, o completo equipamen 

to necessário ã execução dos serviços especificados, tais 

como; 

. Cavalo Mecânico; 

. Caminhão Pau-de-Carga; 

. Prancha-Baixa; 

4.2 	Para a execução dos serviços de completação e 	"worko 

ver", a CPRM deverá utilizar sonda tipo T-50 ou similar, 

equipada com comandos de 6 1/4", coluna de perfuração 

spider, elevadores e demais equipamentos necessários 

execução dos serviços especificados, tais como: 

. Bomba de Lama; 

. Gerador de Energia Elétrica; 
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. Solda Elétrica e Oxi-Acetileno; 

. Tanques de Lama com Peneira; 

. Inclinômetro (TOTCO) com Guincho e Cabo; 

4.3 - Assiste á SALGEMA, o direito de impugnar a utilização de 

equipamentos e materiais quando haja fundado receio 	de 
que possam ocasionar danos aos poços ou ao pessoal 	en 
volvido nas operações. 

5. OBRIGAÇÕES DA SALGEMA 

5.1 - Dar a locação do poço limpa e nivelada e em 	condições 
de fácil acesso, fornecendo à CPRM todo o apoio disponi 

vel e que se faça necessàrio à instalação do 	equipamen 
to na locação; 

5.2 - Fornecer, na locação, os revestimentos e 	acessórios, 
bem como tubulação de produção e instalações de superfi 

cie a serem utilizados nos poços; 

5.3 - Fornecer na locação, a água necessária à execução 	dos 
trabalhos, sem ônus para à CPRM; 

5.4 - Pagar à CPRM pelos serviços executados, conforme o 	dis 
posto na Cláusula 6, 30 (trinta) dias apôs a 	apresenta 
ção. das faturas. 

• 	
6. PREÇOS 

Pela prestação dos serviços objeto deste CONTRATO, a 	SALGEMA 
pagará a CPRM, as importâncias a seguir estipuladas: 

6.1 - Taxa de Chamada 

Em cada chamada, a SALGEMA pagará à CPRM, a importância 
de NCZ:'F; 13.072,00 (Treze mil, setenta e dois cruzados no 

vos), 30 (tinta) dias após a apresentação da 	respecti 
va fatura. 
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6.2 - Taxa de Desmontagem Montagem e Transporte do Equipamento 

(DTM 

Pela desmontagem em um poço concluído, transporte 	para 
mudança de locação e montagem no poço seguinte a SALGE- 

MA, pagara ã CPRM a taxa de NCZ$ 4.653,44 (Quatro 	mil, 
seiscentos e cinqüenta e três cruzados novos e 	quaren 
ta e quatro centavos), com a conclusão da montagem, 	30 
(trinta) dias apôs a apresentação da respectiva fatura. 
O D.T.M. nas operações de "Workover" será de NCZ$ 	

• • • 

3.499,39 (Três mil, quatrocentos e noventa e nove 	cruza 
dos novos e trinta e nove centavos), 30 (trinta) 	dias 
apôs a apresentação da respectiva fatura. O DTM inclui 
a montagem da ârvore de natal. 

6.3 - Taxas de Disponibilidade  

Serão cobradas ã SALGEMA as seguintes taxas de 	disponi 
bilidade: 

6.3.1 - Durante as operações (completação) de 	perfura 
ção da sapata, recondicionamento da lama 	para 
descida de revestimentos de produção ou 	qual- 
quer outro motivo que imponha a manutençõa 	do 
equipamentos em funcionamento, a SALGEMA pagará 

ã CPRM, por hora ou fração de hora igual ou 	su 
perior a 30 minutos, o valor de NCZ$ 	163,98 
(Cento e sessenta e três cruzados novos e noven 
ta e oito centavos), nas operações de 	"Worko- 
ver", NCZ$ 130,72 (Cento e trinta cruzados 	no 
vos e setenta e dois centavos); 

6.3.2 - Por paralização de equipamento para 	perfila- 
gem, aguardando companhias de serviço ou 	deci 
sões da SALGEMA, ou por qualquer outro 	motivo 
que não imponha a necessidade do equipamento em 
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funcionamento. Será cobrado por hora ou fração 

de hora, igual ou superior a 30 (trinta) 	minu 
tos, o valor de NCZ$ 119,77 (Cento e 	dezenove 
cruzados novos e setenta e sete centavos), nas 

operaçBes de "workover", NGed$ 95,56 (Noventa e 

cinco cruzados novos e cinqüenta e seis centa 

vos). 

7. REVISÃO DE PREÇOS 

7.1 - Os preços contratuais referem-se a janeiro de 1989, quan 

do da instituição da Medida Provisória n9 032/89, 	os 
quais serão revistos, em função da ocorrência de varia 

Oes efetivas de preços de seus insumos mais representa-

tivos, vinculados a índices oficiais fornecidos por Or 

gãos governamentais ou entidade especializada, 	oficial 
mente reconhecida. 

7.2 - A CPRM demonstrará, obrigatoriamente, essas 	variações 
comparando a situação vigente no mês de referência dos 

preços e do mês de realização dos serviços. 

7.3 - Os pesos dos insumos que compõem os preços e os índices 

que regerão a variação dos preços, são assim discrimina-
dos: 

1 

	
ITEM 	 PESO % 	ÍNDICE 

Mão-de-obra qualificada 	 45 	 IPC 
Mão-de-obra não qualificada 	 3 	Salário Mínimo 
Máquinas, veículos, equipamentos 	20 	COL.13 FGV 

• 

	

7 	 CNP 

	

20 	COL. 32 FGV 

	

5 	COL. 2 FGV 



Rio de Janeiro, 31 de março de 1989 

(/227  
SALGEMA MINERA LTDA 

CUTRATO 11.°0 1 7 /PI/ 8 9 
E por estarem assim justas e contratadas, a SALGEMA e a CPRM assi 

nam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para 	a 
única finalidade, na presença de testemunhas abaixo: 

Te4~44,4-104J21,44~— 
:H2c)  

COMPANHIA DE PESQUISA DE RE-
CURSOS MINERAIS - CPRM 

TESTEMUNHAS: 

• 


